
PROJETO DE LEI N.º 029/2024                            DE 26 DE MARÇO DE 2024.

                                  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NA 
LEI ORÇAMENTARIA ANUAL E ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL NO MONTANTE DE R$250.000,00 
(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS).

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de CRÉDITO ESPECIAL no montante 

de R$250.000,00 (Duzentos e Cinquenta Mil Reais), obedecida à classificação 

orçamentária:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
003 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - RECURSOS UNIÃO
08.003.0010.0301.0067 1307 – INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PAP 
3.33.90.14.00.00.00.00 Diárias – Civil..................................................................R$100.000,00
3.33.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica............R$150.000,00

TOTAL.....................................................................................................R$ 250.000,00 

Art. 2º - O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da 

seguinte forma: 

EXCESSO (06004506) .........................................................................R$ 250.000,00

TOTAL ..................................................................................................R$ 250.000,00

Art. 3º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 26 
de março de 2024.                                 

 ALTEMAR RECH                                      MARCIANO RAVANELLO        
Secretária de Administração,                                               Prefeito
Planejamento, In. Com. e Turismo                          

          



JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N° 029/2024

Excelentíssima Senhora Presidente.

Ilustres Vereadores que compõem esta Casa Legislativa.

O presente Projeto de Lei visa incluir no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e abrir Crédito Especial no montante de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais), para custear despesas com diárias de servidores e exames 
médicos, da Secretaria Municipal da Saúde. 

Adianta-se que os recursos que compõem a presente abertura de crédito, são 
oriundos de duas Emendas Parlamentares, a saber: R$ 200.000,00 do Deputado 
Federal Pedro Westphalen e R$ 50.000,00, do Deputado Federal Márcio Biolchi. 

Diante do exposto, pedimos aos Nobres Vereadores, pela aprovação do 
presente Projeto de Lei

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 26 de 
março de 2024.                                 

 ALTEMAR RECH                                      MARCIANO RAVANELLO        
Secretária de Administração,                                               Prefeito
Planejamento, In. Com. e Turismo                          

          


